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PORTARIA Nº349/2018-GAB/PAD
BELÉM, 21 DE NOVEMBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1075153/2016 e demais fatos conexos;
 CONSIDERANDO        os termos do parecer exarado 
pelo Procurador do Estado - ASJUR/SEDUC/PA;
 CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
 R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor do servidor F.S.M.S.., matrícula nº 
57205818-1, pelo cometimento de transgressão, em tese, ao 
que dispõem os arts. 177, VI; 178, V, c/c art. 190, IV, X (1ª 
parte), XIII e XIX, todos da Lei Estadual nº 5.810/94;
 II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MOISÉS 
BRAGA DO NASCIMENTO, Mat. nº 57225430-2, THIAGO MELO 
FRIAES, Mat. nº 57212475-1 e, SAYONARA CAMARGO FONTANA, 
Mat. nº 773573-2, para, sob a presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá 
ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade 
da Administração Pública;
 III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
 IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA Nº 350/2018-GAB/PAD  BELÉM, 22 DE 
NOVEMBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1269933/2018 e os demais fatos conexos;
 CONSIDERANDO          os termos do parecer exarado 
pelo Procurador do Estado - ASJUR/SEDUC/PA;
 CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
 R E S O L V E:
 I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor da servidora D.B.S., matrícula nº 
5617766-1, pelo cometimento, em tese, de falta funcional 
constante de Abandono de Cargo, de acordo com o previsto nos 
arts. 178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
 II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras LUCIANA 
GOMES CARAMELO, Mat. nº 57202717-2, MARIA REGINA 
SANTOS PANTOJA, Mat. nº 5138833-1 e REJANE MARÍLIA SÁ 
DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1, para, sob a presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
 III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
 IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente
ato.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE Patrícia Miralha 
Leandro
Ouvidora

 PORTARIA Nº 351 /2018-GAB/PAD  
BELÉM, 22 DE NOVEMBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1273482/2018 e os demais fatos conexos;
 CONSIDERANDO          os termos do parecer exarado 
pelo Procurador do Estado - ASJUR/SEDUC/PA;
 CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
 R E S O L V E:
 I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor da servidora U.D.L., matrícula nº 
54180472-1, pelo cometimento, em tese, de falta funcional 
constante de Abandono de Cargo, de acordo com o previsto nos 
arts. 178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
 II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras LUCIANA 
GOMES CARAMELO, Mat. nº 57202717-2, MARIA REGINA 
SANTOS PANTOJA, Mat. nº 5138833-1 e REJANE MARÍLIA SÁ 
DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1, para, sob a presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 

qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
 III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
 IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA Nº 352/2018-GAB/PAD                  
BELÉM, 22 DE NOVEMBRODE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 1104855/2017 e anexo 1286432/2018 e os demais fatos 
conexos;
 CONSIDERANDO          os termos do parecer exarado pelo 
Procurador do Estado/SEDUC/PA;
 CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
 R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor da servidora M.N.S.P., matrícula 
nº 5684617-2, pelo cometimento de transgressão, em tese, 
ao que dispõem os arts. 177, V; 178, V c/c art. 190, IV, X (1ª 
parte), XIII e XIX, da Lei Estadual nº 5.810/94;
 II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MARIA 
JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, GEORGINA 
TAVARES SARMANHO, Mat. nº 301973-1 e DAYSE RUTH 
TAVARES DA SILVA, Mat. nº 454680-1, para, sob a presidência 
da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
 III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Admi nistração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
 IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
ato.    REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
        Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA Nº353/2018-GAB/PAD 
BELÉM, 22 DE NOVEMBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1271713/2018 e os demais fatos conexos;
 CONSIDERANDO          os termos do parecer exarado 
pelo Procurador do Estado - ASJUR/SEDUC/PA;
 CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
 R E S O L V E:
 I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor da servidora L.E.R.P, matrícula nº 
57213990-1, pelo cometimento, em tese, de falta funcional 
constante de Abandono de Cargo, de acordo com o previsto nos 
arts. 178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
 II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras LUCIANA 
GOMES CARAMELO, Mat. nº 57202717-2, MARIA REGINA 
SANTOS PANTOJA, Mat. nº 5138833-1 e REJANE MARÍLIA SÁ 
DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1, para, sob a presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
 III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
 IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente
ato.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 Protocolo: 386305
 PORTARIA DE SUBST. Nº 190/2018-GAB/PAD.           
BELÉM, 22 DE NOVEMBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO os termos do Memo nº 2408/2018-NDE, 
datado de 08 de novembro de 2018;
 CONSIDERANDO   o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.

 R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR  os servidores MARIA ELISABETH DAMASCENO 
PINTO, Mat. nº 5743036-1 e ALMIR JORGE DE SOUZA TORRES, 
Mat. nº 423769-2, designados pela PORTARIA Nº 22/2018-GAB/
PAD, de 09/02/2018, publicada no DOE edição nº 33.559 de 
16/02/2018, pelos servidores MOISÉS BRAGA DO NASCIMENTO, 
Mat. nº 57225430-2 e THIAGO MELO FRIAES, Mat. nº 57212475-
1, presidente e membro, nesta ordem;
 II – Revogam-se as disposições em contrário.
 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA DE SUBST. Nº  191/2018-GAB/PAD.           
BELÉM, 22 DE NOVEMBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO os termos do Memo nº 2410/2018-NDE, 
datado de 08 de novembro de 2018;
 CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
 R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR  os servidores MARIA DO SOCORRO RODRIGUES 
FONTOURA, Mat. nº 392677-1 e ALMIR JORGE DE SOUZA 
TORRES, Mat. nº 423769-2, designados pela PORTARIA Nº 
50/2018-GAB/PAD, de 22/05/2018, publicada no DOE edição 
nº 33.630 de 05/06/2018, pelos servidores MOISÉS BRAGA DO 
NASCIMENTO, Mat. nº 57225430-2 e THIAGO MELO FRIAES, 
Mat. nº 57212475-1, presidente e membro, nesta ordem;
 II – Revogam-se as disposições em contrário.
 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA DE SUBST. Nº 192/2018-GAB/PAD.           
BELÉM, 22 DE NOVEMBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO os termos do Memo nº 2180/2018-NDE, 
datado de 16 de outubro de 2018;
 CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
 R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR  a servidora REJANE MARÍLIA SÁ DE OLIVEIRA, 
Mat. nº 57208584-1, designados pela PORTARIA Nº 95/2018-
GAB/PAD, de 19/04/2018, publicada no DOE edição nº 33.602 
de 19/04/2014, pelo servidor ROBERTO SOUZA DA CONCEIÇÃO, 
Mat. nº 290831-1, da qualidade de membro;
 II – Revogam-se as disposições em contrário.
 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
  Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 PORTARIA DE SUBST. Nº 193/2018-GAB/PAD.          
BELÉM, 22 DE NOVEMBRO DE 2018.

 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO os termos do Memo nº 2051/2018-NDE, 
datado de 28 de agosto de 2018;
 CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
 R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR  os servidores MARIA DO SOCORRO RODRIGUES 
FONTOURA, Mat. nº 392677-1 e ALMIR JORGE DE SOUZA 
TORRES, Mat. nº 423769-2, designados pela PORTARIA Nº 
81/2018-GAB/PAD, de 10/04/2018, publicada no DOE edição 
nº 33.596 de 12/04/2018, pelos servidores MOISÉS BRAGA DO 
NASCIMENTO, Mat. nº 57225430-2 e THIAGO MELO FRIAES, 
Mat. nº 57212475-1, presidente e membro, nesta ordem;
 II – Revogam-se as disposições em contrário.
 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 386348
PORTARIA DE PRORR. Nº301/2018-GAB/PAD. 

BELÉM, 22 DE NOVEMBRO DE 2018.
 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 216/2018-GAB/PAD de 
20 de agosto de 2018, publicada no DOE n° 33.684 de 22 de 
agosto de 2018;
 CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 01/2018-NDE, de 
12 de novembro de 2018, da lavra da Presidente da Comissão 


